
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.118, DE 04 DE JULHO DE 2017.

Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município de 
Piracicaba, dos Conselhos de Escolas abaixo descritos, bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, bens especificados nas Atas, Laudos de Avaliação, Notas 
Fiscais e Termos de Doação, dos Conselhos de Escolas abaixo descritos:
I - Conselho de Escola da E.M. “João do Nascimento”, inscrito no CNPJ sob 
nº 03.186.180/0001-36, bens perfazendo um total de R$ 6.292,00 (seis mil, 
duzentos e noventa e dois reais);
II - Conselho de Escola da E.M. “Professora Rita de Cássia Paulucci Costa”, 
inscrito no CNPJ sob nº 12.642.375/0001-34, bens perfazendo um total 
de R$ 2.435,52 (dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta 
e dois centavos).
§ 1º Ficam fazendo parte integrante deste Decreto as Atas, Laudos de 
Avaliação, Termos de Doação e Notas Fiscais que descrevem os bens ora 
recebidos em doação.
§ 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo se destinarão à Secre-
taria Municipal de Educação, para uso das Escolas Municipais respectivas 
de cada Conselho.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de julho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
 Secretária Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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LEI Nº 8.661, DE 30 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Jardim Planalto II, 
no bairro Novo Horizonte, neste Município.  

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  6  6  1
			
Art. 1º Fica denominada de “Rua Deize de Fátima Toledo Danelon”, Cidadã 
Prestante, a Rua 05 (cinco) do loteamento Jardim Planalto II, no bairro Novo 
Horizonte, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de junho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Paulo Roberto de Campos.

LEI Nº 8.662, DE 30 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre denominação de vias existentes no loteamento Residencial 
Parque Santin, no bairro Jupiá, neste Município e revoga as Leis nº 8.066/14; 
nº 8.067/14; nº 8.089/14; nº 8.114/14 e nº 8119/14.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  6  6  2
			
Art. 1º As via públicas do loteamento Residencial Parque Santin, no bairro 
Jupiá, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - Rua 01 (um) ......... “Rua Ignez Sartini da Silva”, Cidadã Prestante;

II -  Rua 02 (dois) ..... “Rua Raul Bertan”, Cidadão Prestante;

III -  Rua 03 (três) ..... “Rua Dionísio Dal Picolo”, Cidadão Prestante;

IV - Rua 04 (quatro) .. “Rua Décio Luiz Franco”, Cidadão Prestante; e

V -  Rua 05 (cinco) .... “Rua dos Dourados”, prolongamento.

Art. 2º Ficam expressamente revogadas as Leis nº 8.066, de 27 de no-
vembro de 2014; nº 8.067, de 27 de novembro de 2014; nº 8.089, de 03 de 
dezembro de 2014; nº 8.114, de 05 de dezembro de 2014 e nº 8.119, de 05 
de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de junho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Concorrência Nº 04/2017

Objeto: Remodelação viária em dois cruzamentos da Av. 09 de Julho.

Homologo e Adjudico o procedimento licitatório acima descrito, conforme o 
parecer da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, 
a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA
PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI

Piracicaba, 03 de julho de 2017.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Concorrência Nº 08/2017

Objeto: Execução de obras de melhorias e remodelação viária da Avenida 
Comendador Luciano Guidotti.

Homologo e Adjudico o procedimento licitatório acima descrito, conforme o 
parecer da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, 
a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA
COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Piracicaba, 04 de julho de 2017.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
	 Pregão Presencial nº 127/2017

Objeto: Prestação de serviços de impressão.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 ITEM (s)
Osaka Serviços Administrativos Eireli	 01

Piracicaba, 04 de julho de 2017

Barjas Negri
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2017
OBJETO: Aquisição de ferramentas.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/07/2017, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/07/2017, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: (19) 3403-1020

Piracicaba, 04 de julho de 2017.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 146/2017
OBJETO:  Aquisição de vasos plásticos e saquinhos para a produção de mudas.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/07/2017 às 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/07/2017 às 09h.
O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 05 de junho de 2017

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

DIVISÃO DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Concorrência nº 14/2017
Objeto: Reforma parcial da Escola Municipal São Vicente de Paulo – Etapa II. 
Entrega das Propostas: até 08/08/2017 às 14 horas. Abertura das Propostas: 
08/08/2017 às 14h30min. 

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.
sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa 
Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-
1020. Fax (0xx19) 3403-1024. 

Piracicaba 05 de julho de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2017

Aquisição de passagens aéreas.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participante a empresa: AGÊNCIA TORRES PASSA-
GENS E TURISMO, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.

Após negociação, análise das documentações apresentadas e parecer 
técnico da Unidade Requisitante, DELIBEROU por APROVÁ-LA e HABILI-
TÁ-LA nos itens 01 e 02.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para ADJUDICAÇÃO 
e HOMOLOGAÇÃO.

Piracicaba, 05 de julho de 2017. 

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital nº 01/2017 para o emprego em 
regime CLT, para comparecer(em), no anfiteatro, sito a Rua Antonio Correa 
Barbosa, 2233, no dia 17 de julho de 2017, as 14:00 horas, munidos(as) de 
documentos da relação anexa:

Documento Original:
Antecedente Criminal/Poupa Tempo/se for impresso da internet, trazer cópia 
de Rg autenticada;
Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/
PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Certidão de Nascimento e CPF dos filhos (menores de 14 anos, se CLT ou 
menores de 21 para fins de Declaração de Imposto de Renda);
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho ou Portaria de Exoneração 
(somente se o cargo ou emprego anterior foi público);
Diploma de Conclusão do Ensino Médio, na modalidade Normal (magistério), 
com formação em Educação Infantil ou Curso Normal Superior, com forma-
ção em Educação Infantil ou Licenciatura em Pedagogia, com formação em 
Educação Infantil, cópia autenticada;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Certificado de Reservista; 
Comprovante de Residência;
Comprovante de afrodescendencia:
Laudo de Deficiência

Professor de Educação Infantil:
Classificação	 Nome:
3º				   Daniela Deleuze de Lima Balloni
1ºafro		  13º-Leonilia de Cássia Alves Luiz
1ºPCD		  Victoria Moreira Camilo
4º				   Amina Yumi Sakamoto
5º				   Luciana Possato Carregari
6º				   Jaqueline Caetano Alves
2ºafro		  18º-Valeria Aparecida Olimpio de Araujo
7º				   Luciana Mathias Ribeiro
8º				   Aline Suellen da Silva Ourives Moraes
9º				   Cristhiane de Morais Bustamante
10º			  Amira Felippe Nader Forti
3ºAfro		  21º-Gabriela Anai Fidelis de Moraes
11º			  Andreliza César de Oliveira
12º			  Mariana Sacilotto
14º			  Eliana de Fátima Esteves Batista Oliva
4ºafro		  22º-Mariana de Almeida Rodrigues Florentino

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 30 de junho de 2017.

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração

Expediente da Junta Médica Oficial

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 26 
de junho de 2017, reconheceu que o evento ocorrido em 24/07/2015, com a 
servidora NADIA MILORI SIMI DE RAMOS, n.f. 138759, foi classificado como 
“acidente de trabalho atípico, sem sequelas físicas ou agravos a saúde”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 26 
de junho de 2017, reconheceu que o evento ocorrido em 05/10/2015, com a 
servidora IARA APARECIDA MACHADO, n.f. 126211, foi classificado como 
“acidente de trabalho atípico, sem sequelas físicas ou agravos a saúde”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 26 
de junho de 2017, reconheceu que o evento ocorrido em 07/12/2015, com a 
servidora ROSICLEIA SANTOS, n.f. 126566, foi classificado como “acidente 
de trabalho atípico, sem sequelas físicas ou agravos a saúde”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 26 
de junho de 2017, reconheceu que o evento ocorrido em 24/09/2015, com a 
servidora JOELMA LOURENÇO BONDINHON, n.f. 160504, foi classificado 
como “acidente de trabalho típico, sem sequelas físicas ou agravos a saúde”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 03 
de julho de 2017, reconheceu que o evento ocorrido em 11/04/2016, com 
a servidora ANAI VIVIANE DA SILVA, n.f. 119892, foi classificado como 
“acidente de trabalho típico, sem sequelas físicas ou agravos a saúde”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 03 
de julho de 2017, reconheceu que o evento ocorrido em 04/03/2016, com a 
servidora CAROLINA FELTRIN, n.f. 216402, foi classificado como “acidente 
de trabalho atípico, sem sequelas físicas ou agravos a saúde”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 03 
de julho de 2017, reconheceu que o evento ocorrido em 28/03/2016, com a 
servidora MAGALI BELTRAME, n.f. 87064, foi classificado como “acidente 
de trabalho atípico, sem sequelas físicas ou agravos a saúde”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 03 
de julho de 2017, reconheceu que o evento ocorrido em 28/10/2015, com 
o servidor RICARDO ALVES ESTEVES, n.f. 201197, foi classificado como 
“acidente de trabalho atípico, sem sequelas físicas ou agravos a saúde”.

http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br
http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2017

PROCESSO Nº 11.180/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para 
Atender o Banco de Alimentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

1 1760 Kg Açucar Refinado – Embalagem de 01 Kg R$ 2,43 R$ 4.276,80

12 1760 Unid Leite em Pó Integral de Origem Nacional, Embalagem Aluminizada 
de 400g cada R$ 7,64 R$13.4466,40

14 1768 Unid Óleo de Soja Refinado – Embalagem pet com 900 ml R$ 3,38 R$ 5.975,84

18 880 Unid Ervilha em Conserva em lata de 200g R$ 1,34 R$ 1.179,20

19 880 Unid Milho Verde em Conserva em lata de 200g R$ 1,28 R$ 1.126,40

Itens 01, 12, 14, 18 e 19. – LGM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2017

PROCESSO Nº 11.180/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para 
Atender o Banco de Alimentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

13 Unid. 1.760 Macarrão Embalagem de 500 g R$ 1,48 R$ 2.604,80
 
Item 13 – Licitapira do A ao Z Comercial Eireli EPP

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 296/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2017

PROCESSO Nº 40.418/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento e instalação de portas e batentes, com fornecimento de materiais
PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 50 Unid. Porta de madeira sarrafeada para pintura Bat. Madeira L= 80 cm – 
completa com fechadura, instalada e com fornecimento de materiais. R$ 610,00 R$ 30.500,00

Item 01 – MB Montagens Industriais de Piracicaba Ltda - ME.

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal de Educação, sediada a Rua Cristiano 
Cleopath, 1902, Bairro dos Alemães, com fundamento no Parecer nº 212/2016 da Procuradoria Geral,  NOTIFICA 
a empresa JONAS GARCIA ALVES FILHO EQUIPAMENTOS – EIRELI EPP, com sede à Rua João José Pereira, 
285 A – Jardim Aerocontinental – Campinas/S.P., C.N.P.J.: 13.196.799/0001-85, que está sendo instaurado proce-
dimento administrativo no sentido de se apurar possível INFRAÇÃO CONTRATUAL cometida pela mesma, pelo 
descumprimento do contrato, conforme Processo Administrativo nº 182.872/15 – Pregão Eletrônico nº 316/2015.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de cinco (05) dias úteis para apresentação de defesa, estando abertas 
vistas dos autos.

Piracicaba, 08 de Junho de 2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

C O M U N I C A D O

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, através da sua SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, tendo em vista o Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos, bem 
como para dar ciência à praça, COMUNICA, que instaurou o Procedimento Administrativo de Apuração de Infração 
Contratual contra a empresa HANGAR 5 MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA, CNPJ nº 03.918.333/0001-92, 
referente ao Processo nº 50.354/2013.

Piracicaba, 03 de julho de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2016

PROCESSO Nº 142.703/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Fornecimento Parcelado de Medicamentos.

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

4 26250 Bis. Pomada para Assadura (Retinol + Colecalciferol + Oxido de Zinco), 
Bisnaga com 45 g R$ 2,8199 R$ 74.022,375

6 10.000 Fra. Acebrofilina, Xarope com 5 mg/ml. Frasco com 120 ml R$ 3,2990 R$ 32.990,00

14 1.500 Fra. Fenoterol, Bromidrato, Sol. Oral 5,0 Mg/Ml, Frasco com 20 ml R$ 2,9790 R$ 4.468,50

19 3.000 Fra. Montelucaste Sódico – Sache com Granulos Orais de 4 mg R$ 2,4120 R$ 7.236,00

20 58.000 Fra. Neomicina 5 mg/g + Bacitracina 250 ui/g, Pomada, 10 g R$ 1,2893 R$ 74.779,40

22 3.400 Fra. Salbutamol Xarope, 0,4 mg/ml, 120 ML R$ 1,4421 R$ 4.903,14
 
Itens 4, 6, 14, 19, 20 e 22 – Agil Distribuidora de Medicamentos LTDA.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 270/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2017

PROCESSO Nº 41.052/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de papéis

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

15 170 Pac. Papel Sulfite 75g, Formato A4 (cx. com 5000 Fls) R$ 170,00 R$ 28.900,00

Item 15 - Andipel Papelaria Eireli – EPP.

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA

SEGUE ABAIXO RELAÇÃO DOS NOMES DOS PROPRIETÁRIOS AUTUADOS, DE IMÓVEIS ABANDONADOS 
OU HABITADOS, QUE, A PRINCÍPIO, FORAM NOTIFICADOS PARA AGENDAR VISTORIA RELACIONADA AO 
CONTROLE E COMBATE AO AEDES, PORÉM  NÃO RETORNARAM OU NÃO ADOTARAM AS MEDIDAS NE-
CESSÁRIAS PARA IMPEDIR A PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, CONFORME O ARTIGO 22 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 178/06, DECRETO Nº 15.751/14 E LEI COMPLEMENTAR Nº 221/08:
COMUNICAMOS AINDA QUE NOS CASOS DE IMÓVEIS DESABITADOS E/OU ABANDONADOS, OS MESMOS 
ESTÃO SUJEITOS À ENTRADA FORÇADA ACOMPANHADA PELO PELOTÃO AMBIENTAL OU GUARDA CIVIL 
E CHAVEIRO PARA LIMPEZA E RETIRADA DE MATERIAIS QUE SEJAM POTENCIAIS CRIADOUROS DO 
MOSQUITO AEDES, CONFORME DECRETO 15.751/14.
OBS.: OS REFERIDOS AUTOS DE INFRAÇÃO FORAM ENCAMINHADOS VIA CORREIO COM AR PORÉM 
RETORNARAM FECHADOS.

NOME                                                                                                                                                   AUTO DE INFRAÇÃO
RAUL FERNANDES JUNIOR.....................................................................................................................................546
MAURÍCIO DA SILVA.................................................................................................................................................534
CENTRO SOCIAL CÁRITAS......................................................................................................................................538
ROSANA APARECIDA SILVEIRA DE CAMPOS.....................................................................................................537
CECILIA DA SILVA SOARES.....................................................................................................................................540
JOÃO COSTA LAGE...................................................................................................................................................557
ANTÔNIO STURION..................................................................................................................................................552
ANTÔNIO PESSAN ROCHA.....................................................................................................................................545
SEVERINO DO RAMOS SILVA................................................................................................................................558

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
NOTIFICAÇÃO

SEGUE ABAIXO RELAÇÃO DOS NOMES DOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS ABANDONADOS/DESOCUPADOS 
OU HABITADOS QUE FORAM NOTIFICADOS PARA AGENDAR VISTORIA RELACIONADA AO CONTROLE E 
COMBATE AO  MOSQUITO AEDES AEGYPTI, CONFORME DECRETO 15.751/14, ENTRETANTO A CORRES-
PONDÊNCIA ENCAMINHADA VIA CORREIO COM AR RETORNOU FECHADA.
COMUNICAMOS AINDA QUE OS MESMOS ESTÃO SUJEITOS A AUTUAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA, CON-
FORME LEI COMPLEMENTAR Nº 178/06 E DECRETO 15.751/14:

MÁRIO MANTONI METALURGICA LTDA
RAUL FERNANDES JUNIOR

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE MULTA

SEGUE ABAIXO RECURSOS CONTRA IMPOSIÇÃO DE MULTA QUE FORAM INDEFERIDOS PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE,, CONFORME DECRETO Nº 15.751/14:

NOME                                                                                                                                                       Nº DO PROCESSO
CELSO RENATO GERALDIN ….................................................................................................................... 26405/16
BENTO GUASTALLI ….................................................................................................................................. 155629/15
MARLENE RIBEIRO ….................................................................................................................................. 155637/15
ANTONIO FERNANDO MARTORELLI DE LIMA ….................................................................................. 179760/16
SUPER LAMINAÇÃO DE FERRO E AÇO …................................................................................................ 52473/17
ML EMP. IMOB. SC LTDA ….......................................................................................................................... 91445/15
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Secretaria Municipal de Saúde
Vigilância Sanitária Municipal
Despacho do Diretor:

Prot. nº 85163/17
Doces e Croissant’s D’ Gold Ltda - Me
Rua Santa Cruz, 339 – Bº Alto
Atividade: Rotisserie
Auto de Infração  nº 270 Série AG
Expedido em  31/05/17

Prot. nº 86975/17
Mão Acolhedora Grupo de Apoio aos Port. De Hepatites Virais
Rua Luis Bergamasco, 40 – Chácara São Jorge
Atividade: Centro Apoio Pacientes c/ Câncer e c/ Aides
Auto de Infração  nº 834 Série AG
Auto de Imp. de Pen. de Interdição Total do Estab. Nº 734/AD
Termo de Intimação nº 537 Série AA
Expedido em  02/06/17

Prot. nº 86891/17
Natalina Dias Bontorin
Rua Nova York, 203 – Água Branca
Atividade: Residência
Auto de Infração e Imp. de Pen. de Multa   nº 131 Série AA
Expedido em  30/05/17

Prot. nº 87896/17
Drogal Farmacêutica Ltda
Rua São João, 909 – Bairro Alto 
Atividade: Farmácia de Manipulação
Auto de Infração   nº 131 Série AG
Expedido em  06/06/17

Prot. nº 95328/17
Gonçalves & Costa Minimercado Ltda - EPP
Av. Nadir Eraldo Stella, 176 – Mário Dedini
Atividade: Supermercado
Auto de Infração   nº 1043 Série AG
Expedido em  22/06/17

Prot. nº 83665/17
Márcio José Felício - Me
Rua Riachuelo , 936 - Centro
Atividade: Ótica
Auto de Imp. de Pen. de Advertência  nº 493 Série AD
Expedido em  26/06/17

Prot. nº 83663/17
Luneteria Óculos Eireli - 
Av. Comendador Luciano Guidotti
Atividade: Ótica
Auto de Imp. de Pen. de Multa  nº 501 Série AD
Expedido em  22/06/17

Prot. nº 97204/17
Lucas de Oliveira Alecrim
Rua Ricardo Carnio, 352
Atividade: Residência
Auto de Infr. e Imp.. de Pen. de Multa  nº 133 Série AA
Expedido em  26/06/17

Prot. nº 390/17
Amauri Zignami - Me
Rua Do Porto, 1829 - Me
Atividade: Restaurante
Auto de Imp. de Pen. de Multa  nº 494 Série AD
Expedido em  26/06/17
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                         

TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS – Junho – Of. 297
         
Termo de Apreensão Inutilização n° 1295 Série AG 
Farmácia Drogamar Ltda
Av. São Paulo, 391 - Paulicéia
Drogaria
Arquivado  30/05/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1288 Série AG
Governo do Estado de São Paulo – Sec. Estado da Saúde
Rua do Trabalho, 634 – Vila Independência
Dep. Reg. Saúde DRS X de Piracicaba
Arquivado  22/05/17	
   
Termo de Apreensão Inutilização n° 1278 Série AG 
Irmandade santa Casa de Misericórdia Piracicaba
Av. Independência, 953 – Bº Alto
Farmácia Hospitalar
Arquivado 05/06/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1296 Série AG
Pref. Municipal de Pirac. Secr. Municipal de Saúde 
Trav. Newton de Almeida Mello, s/n - Centro
Farmácia Privativa
Arquivado 31/05/15

Termo de Apreensão Inutilização n° 1034 Série AG 
Drogal Farmacêutica Ltda
Av. Rio das Pedras, 1630 – Piracicamirin
Drogaria
Arquivado  07/06/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1035 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 95
Av. Manoel Conceição, 951 – V. Rezende
Drogaria
Arquivado  07/06/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1299 Série AG
Hospital dos Forn. De Cana de Piracicaba
Av. Barão de Valença, 716 – V. Rezende 
Farmácia hospitalar
Arquivado 08/06/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1294 Série AG
Brasileira de Distribuição Ltda
Rua Regente Feijó, 823 - Centro
Drogaria
Arquivado 23/05/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1297 Série AG 
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 71
Rua Luiz Razera, 404 – Jd. Elite
Drogaria
Arquivado 31/05/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1298 Série AG 
Coop Cooperativa de Consumo
Av. Alberto Vollet Sachs, 2030 - Piracicamirin
Drogaria
Arquivado 08/06/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1287 Série AG
Walmart Loja 4318
Av. Trinta e um de Março, 300 - Paulicéia
Drogaria
Arquivado 17/05/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1459 Série AG
Possignolo & Almeida Farmácia Ltda - Me
Av. Madre Maria Theodoro, 333 - Jaraguá
Drogaria
Arquivado 08/06/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1462 Série AF
Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba
Av. Independência, 953 – Bairro Alto
Farmácia Hospitalar
Arquivado 21/06/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1465 Série AG
Drogaria Forti Ltda - Me
Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499 – Santa Terezinha
Drogaria
Arquivado 19/06/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1460 Série AG
Vida Nova Farmácia de Manipulação Ltda
Av. Independência, 1205 – Bairro Alto
Farmácia de Manipulação
Arquivado 08/06/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1465 Série AG
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 36
Av. Dr. Cassio Paschoal Padovani, 1910
Comércio Atacadista de Medicamentos
Arquivado 21/06/17

Termo de Apreensão Inutilização n° 1300 Série AF
Drogal Farmacêutica Ltda – Filial 132
Av. Piracicamirn
Drogaria
Arquivado 08/06/17

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  102/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Admi-
nistração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e 
outros assuntos pertinentes, relacionado aos Processos Administrativo de 
Inscrição Municipal nº 29.194/2000 e Processo de Levantamento Específico 
nº 162.645/2016, de todos os procedimentos adotados nos presentes pro-
cessos, todos aplicados na data de 03/07/2017 e 04/07/2017: Notificação 
de Lançamento Arbitramento nº 71.282, Notificação de Lançamento nº. 
71.283, Auto de Infração e Imposição de Multa nº 72.815 e  Auto de Infração 
e Imposição de Multa nº 72.816.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 04 de julho de 2.017.

CONTRIBUINTE: RODRIGUES & RUEDA LTDA ME – RUA MARAJÓ, 
170 - PIRACICABA/SP – CEP: 13.416-401 – CNPJ: 04.090.292/0001-51 
– CPD: 580465.

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES, LAZER E  
ATIVIDADES MOTORAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2017

Aquisição de material esportivo

 HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA	 ITEM 
Rodrigo Tolosa Rico	 01, 04, 06, 07, 13 e 14
Big Ball Sport 	 02 e 15
Kripton Ind. Com. Ltda ME	 03, 05, 08, 09 e 10 
Esporte Vale Com. Art. Esportivos Ltda	 11, 16, 17 e 19
Pablo Sonsino Silva	 12
Estação Esporte Ind. Com. Mat. Esportivos	 18
Silver Distrib. Com. Mat. Segurança Ltda	 20

Piracicaba, 03 de julho de 2017.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Secretaria Municipal da 
Ação Cultural e Turismo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 96/2017

Objeto: Aquisição de cera líquida.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 ITEM
José Roberto da Silva Sanzo	 01

Piracicaba, 30 de junho de 2017.

Rosângela Rizzolo Camolesi
Secretária Municipal de Ação Cultural

GUARDA CIVIL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2017

Objeto: aquisição de material para a Defesa Civil.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S)	 ITEM (s)
NETSHOP ELETRONICA........................................... 01 a 03, 16, 18 a 20.
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
Maria Regina Foltran Spada............................................04, 07, 08, 10, 11,
	 13, 14, 15, 17, 21.
Allpema Serv. e Com de.............................................................. 05, 06, 12.
Ferragens e Ferramentas Ltda
NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS ........................................... 09, 22.
DE SEGURANÇA LTDA

Piracicaba, 30 de junho de 2017

LUCINEIDE APARECIDA MACIEL
GUARDA CIVIL DO MUNICIPIO DE PIRACICABA

COMANDANTE
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PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: LA GUARDIA – INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA ME (SAUDE).
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 58.847/2008.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Alferes José Caetano, nº 1.212, 
o qual abrigará o Conselho Municipal de Saúde de Piracicaba.
Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 18/06/2008.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 58.847/2008-1/9.
Valor: R$ 1.529,38 (um mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e oito 
centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 29/06/2017.

Termo de Rescisão – Contratada: GIOVANA CRISTINA VENTURA - ME – 
CNPJ nº 06.877.842/0001-02 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1616/2016.
Proc. Admin.: nº 83.939/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 163/2016.
Objeto: Prestação de serviços de reparos em panelas de pressão, com 
fornecimento de materiais e mão de obra.
Valor: R$ 17.954,10 (Dezessete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais 
e dez centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 28/12/2016.

DA RESCISÃO
Objeto: Rescisão amigável do contrato de prestação de serviços de reparos 
em panelas de pressão, com fornecimento  de materiais e mão de obra.
Data: 29/06/2017.

Aditamento ao Contrato – Contratada: JOSÉ ROBERTO DA SILVA SANZO 
– ME – CNPJ nº 05.910.380/0001-15 (SAÚDE)
Contrato nº 702/2017.
Proc. Admin.: nº 173.154/2016.
Licitação:  Pregão Eletrônico n° 376/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
90/2017 (válida até 09/02/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de material de higiene.
Valor: R$ 3.260,00 (Três mil, duzentos e sessenta reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 10/05/2017.

DO ADITIVO – CORREÇÃO DE VALOR
Valor correto: R$ 4.237,00 (quatro mil, duzentos e trinta e sete reais).
Aditivo n° 702/2017-1.
Data: 29/06/2017.

Contratada: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. – CNPJ nº 
56.081.482/0001-06 (SAÚDE)
Contrato nº 928/2017.
Proc. Admin.: nº 29.930/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 28/2017.
Objeto: Para o fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 16.191,00 (dezesseis mil, cento e noventa e um reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/06/2017.

Aditamento ao Contrato - Contratada: JNL - CONTROLE DE PRAGAS 
LTDA - EPP. - CNPJ nº 17.851.000/0001-06 (EDUCAÇÃO)
Proc. Admin.: nº 30.779/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 69/2014.
Objeto: prestação de serviços de desinfetização e desratização preventiva 
e curativa em unidades da Secretaria Municipal de Educação, com forne-
cimento de mão de obra, equipamentos e materiais.
Valor: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/07/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 30.779/2014-1/3.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 204.913,80 (duzentos e quatro mil, novecentos e treze reais e 
oitenta centavos).
Data: 29/06/2017.

Contratada: ANA JULIA SCAGGION – ME. – CNPJ nº 24.331.827/0001-46 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 927/2017.
Proc. Admin.: nº 32.009/2017.
Licitação: Pregão Presencial n° 43/2017.
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos. 
Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 29/06/2017.

Contratada: TSA TRANSPORTE E LOGÍSTICA EIRELI ME. – CNPJ nº 
21.350.555/0001-33 (SEMA)
Contrato nº 926/2017.
Proc. Admin.: nº 39.968/2017.
Licitação: Pregão Presencial n° 57/2017.
Objeto: Aquisição de pedra rachão e bica corrida.
Valor: R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 29/06/2017.

Contratada: EFICAZ LOCADORA LTDA – EPP. – CNPJ nº 07.311.835/0001-
01 (SETUR)
Contrato nº 925/2017.
Proc. Admin.: nº 3.064/2017.
Licitação: Pregão Presencial n° 68/2017 – Ata de Registro de Preços nº 
222/2017 (válida até 04/05/2018).
Objeto: Locação de cabines sanitárias.
Valor: R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/06/2017.

Aditamento ao Contrato - Contratada: TALENTECH - TECNOLOGIA LTDA. 
- CNPJ nº 15.773.416/0001-10 (SEMUTTRAN)
Proc. Admin.: nº 166.806/2013.
Licitação: Concorrência nº 22/2013.
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento eletrônico, relativos à 
administração e fiscalização do trânsito através do fornecimento, implanta-
ção e operação de equipamentos, materiais, mão de obra e apoio técnico 
visando o controle da velocidade de veículos e o processamento das 
infrações de trânsito.
Valor: R$ 3.050.713,20 (três milhões, cinquenta mil, setecentos e treze 
reais e vinte centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 24/06/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 166.806/2013-1/4.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 3.852.110,72 (três milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, 
cento e dez reais e setenta e dois centavos).
Data: 22/06/2017.

Termo de Rescisão ao Convênio nº 03/2017 celebrado entre o Municí-
pio de Piracicaba e a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL “BAMBINI 
– CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL LTDA – ME”. – CNPJ nº 
66.832.205/0001-41 (EDUCAÇÃO)
Base Legal: Lei Municipal nº 5.684/06, alterada pela Lei nº 6.133/07 
e suas alterações.
Objeto: colocar à disposição da Prefeitura 39 (trinta e nove) vagas para 
maternal à crianças de 0 a 05 anos no período integral, na área de 
Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender à demanda 
e à necessidade da população – BOLSA CRECHE.
Prazo: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2017.
Valor: R$ 142.983,36 (cento e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta 
e três reais e trinta e seis centavos).
Data: 31/01/2017.

DO TERMO DE RESCISÃO
Objeto: Rescisão Amigável.
Data: 01/07/2017.

Contratada: DENIS ANDRE ERCOLIM – ME. – CNPJ nº 04.595.192/0001-
87 (GUARDA CIVIL)
Contrato nº 929/2017.
Proc. Admin.: nº 54.503/2017.
Licitação: Pregão Presencial n° 94/2017.
Objeto: Para Fornecimento Parcelado de Acessórios (MULTIMARCAS) 
e Peças Miúdas para Conserto de Viaturas da Frota da Guarda Civil do 
Município de Piracicaba, com Serviço de Colocação Incluso.
Valor: R$ 11.586,00 (onze mil, quinhentos e oitenta e seis reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/06/2017.

__________

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 470/2017, anexo aos autos).

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades 
Motoras.
Objeto: pagamento de despesas com taxas de inscrição, anuidade e arbitra-
gem dos atletas da modalidades de futsal masculino sub 10, sub 12 e sub 14.
Contratada: Liga Piracicabana de Futebol de Salão - C.N.P.J. Nº 
56.982.119/0001-61
Valor: R$ 3.952,00 (três mil e novecentos e cinquenta e dois reais).
Prazo Contratual: até o término das competições.
Protocolo nº 89.062/2017.
Requisição: 3770/2017.

1 - Vistos.

2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando o 
Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$ 
3.952,00 (três mil e novecentos e cinquenta e dois reais).

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 
16.918, de 02 de janeiro de 2017.

4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Ratifico a presente despesa feita por meio de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Atividades Motoras.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal 

__________

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, caput, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico nº 487/2017, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes.

OBJETO: Prestação de serviços bancários de arrecadação de multas de 
trânsito do Município de Piracicaba, no padrão FEBRABAN/DENATRAN 
– Segmento 7.
Contratadas: CAIXA ECONOMICA FEDERAL / BANCO BRADESCO S/A. 
/ BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A. – BANCOOP / BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) S/A. / BANCO DO BRASIL S/A.
Valor: R$ 136.644,00 (Cento e trinta e seis mil e seiscentos e quarenta e 
quatro reais).
Processo: 42.627/2017
Prazo: 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação até 60 (ses-
senta) meses.
Requisição: 5859/2017.

1 - Visto.

2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, bem como os va-
lores a serem pagos pelos serviços são os menores apurados na pesquisa 
de mercado e, considerando o Parecer Jurídico, prescinde de licitação a 
presente despesa no valor de R$ 136.644,00 (Cento e trinta e seis mil e 
seiscentos e quarenta e quatro reais).

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal nº 
16.918, de 02 de janeiro de 2017.

4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

Ratifico a presente despesa feita através de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Trânsito 
e Transportes.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 467/2017, anexo aos autos).

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades 
Motoras.
Objeto: pagamento de despesas com  taxas de inscrição, anuidade, car-
teirinhas e arbitragem dos atletas da categoria basquete juvenil e adulto 
feminino.
Contratada: Associação Regional de Basquetebol - C.N.P.J. Nº 
00.970.656/0001-37
Valor: R$ 10.750,00 (dez mil e setecentos e cinquenta reais).
Prazo Contratual: até o término das competições.
Protocolo nº 87.659/2017.
Requisição: 3765/2017.

1 - Vistos.

2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando o 
Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$ 
10.750,00 (dez mil e setecentos e cinquenta reais).

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 
16.918, de 02 de janeiro de 2017.

4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Ratifico a presente despesa feita por meio de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Atividades Motoras.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

D   e sangue!
Doe vida!

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi
cação com fotogra
a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba
Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321

(19)
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COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 195.051/2016.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades 
nos autos TC n° 697/010/10.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO 
do presente procedimento, tendo em vista que não houve lesão ao erário ou 
conduta dolosa ou de má-fé de qualquer agente ou servidor público, nem 
sequer foram verificadas irregularidades praticadas por eles nas decisões 
tomadas.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 42/2016

Execução de obra de infraestrutura e de sinalização viária, com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comuni-
ca que após a abertura das propostas apresentadas ao referido certame 
licitatório , estando os preços compatíveis com os praticados no mercado, 
tendo como participantes as empresas: PONTUALI CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA EIRELI; PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PI-
RACICABA LTDA; COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA; PAVISAN CONSTRUÇÕES LTDA; RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI; 
STAVIAS - STANOSKI, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 
LTDA; COMERCIAL E CONSTRUTORA FENIX LTDA e FACONSTRU CONS-
TRUÇÃO, SINALIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI, 
DELIBERA a presente Comissão por CLASSIFICAR as propostas apresen-
tadas na seguinte ordem: 1ª) PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
EIRELI – R$ 1.888.814,72, 2ª) PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
CIVIL PIRACICABA LTDA – R$ 2.066.912,67, 3ª) FACONSTRU CONSTRU-
ÇÃO, SINALIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI – R$ 
2.080.571,44, 4ª) PAVISAN CONSTRUÇÕES LTDA – R$ 2.103.810,39, 5ª) 
RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI – R$ 2.219,017,31; 6ª) COMPEC GALASSO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – R$ 2.243.167,75, 7ª) STAVIAS 
- STANOSKI, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA – R$ 
2.395.239,50, 8ª) COMERCIAL E CONSTRUTORA FENIX LTDA – R$ 
2.496.940,55. Sendo assim, DELIBERA por APROVAR, por propor menor 
preço, a empresa PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 05 de julho de 2017.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 44/2016

Execução de obra de infraestrutura do Loteamento Residencial Glebas Natalinas.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comuni-
ca que após a abertura das propostas apresentadas ao referido certame 
licitatório e com base na análise quanto à regularidade das planilhas e os 
preços estarem compatíveis com os praticados no mercado, tendo como 
participantes as empresas: PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
EIRELI; PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA 
LTDA; RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI; STAVIAS STANOSKI TERRA-
PLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA; COMINPA- COMÉRCIO, 
MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI; ENGEP ENGENHARIA E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA; TERRADAN TERRAPLENAGEM DE ARTUR NO-
GUEIRA EIRELLI; BERNARDI & SOUZA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA.; VERSÁTIL ENGENHARIA LTDA; COMERCIAL E CONSTRUTORA 
FENIX LTDA; DNP TERRAPLENAGEM E PAVIMENTADORA FORESTO 
LTDA; PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., DELIBERA 
a Comissão por CLASSIFICAR as propostas apresentadas na seguinte 
ordem: 1ª) PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI – R$ 
1.749.678,70, 2ª) RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI – R$ 1.798.036,68, 3ª) 
PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA – R$ 
1.826.965,99, 4ª) COMINPA- COMÉRCIO, MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI – R$ 2.069.912,27, 5ª) BERNARDI & SOUZA CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA – R$ 2.101.571,28; 6ª) VERSÁTIL ENGENHARIA LTDA 
– R$ 2.163.792,63, 7ª) DNP TERRAPLENAGEM E PAVIMENTADORA 
FORESTO LTDA – R$ 2.164.865.73, 8ª) STAVIAS STANOSKI TERRA-
PLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA – R$ 2.245.776,93, 9ª) 
PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – R$ 2.317.838,69, 
10ª) COMERCIAL E CONSTRUTORA FENIX LTDA – R$ 2.398.979,44, 11ª) 
ENGEP ENGENHARIA E PAVIMENTAÇÃO LTDA – R$ 2.503.261,76, 12ª) 
TERRADAN TERRAPLENAGEM DE ARTUR NOGUEIRA EIRELLI – R$ 
2.504.544,96. Sendo assim, DELIBERA por APROVAR, por propor menor 
preço, a empresa PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 05 de julho de 2017.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 04 de julho  de 2017
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COMUNICADO

CONVITE N.º 01/2017 - PROCESSO N.º 639/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MONTAGEM, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E INTERLIGAÇÃO 
ELÉTRICA DE PAINÉIS ELÉTRICOS DE COMANDO.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada 
através do Ato n° 1.024, de 04 de janeiro de 2017, do Senhor Presidente do 
SEMAE, torna público, para os fins e efeitos do disposto no art. 109, da Lei 
de Licitações, que os recursos interpostos pelas empresas RDS ELECTRIC 
SOLUTIONS LTDA. e BUENO & FERRAZ MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
LTDA., foram acolhidos e no mérito julgados improcedentes, conforme 
razões constantes nos autos.

Assim, ante o exposto, esta comissão decide pelo mantenimento da decisão, 
considerando INABILITADAS as licitantes supracitadas.

Por fim, em face da ratificação da decisão pelo Presidente do SEMAE e 
do parecer de nossa Procuradoria Jurídica, o presidente desta comissão 
determinou para o conhecimento dos eventuais interessados a divulgação 
integral da deliberação na página oficial do SEMAE na Internet (www.se-
maepiracicaba.sp.gov.br) e a publicação deste no Diário Oficial do Município. 

Fica marcada a abertura dos envelopes “Proposta” para o dia 13 de julho de 
2017, às 08h30, nas dependências do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
de Piracicaba, sito à rua XV de Novembro, 2200, Piracicaba/SP. 

Piracicaba, 05 de julho de 2017

Alessandro Arino Ghiselli
Presidente da Comissão

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/001310
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000058/2017

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MÁQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, DE PROPRIEDADE DO SEMAE, DENTRO 
DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE CAVALO 
MECÂNICO COM CARRETA TIPO PRANCHA E RAMPA PARA TRANS-
PORTE, COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 23.000KG, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES .

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 
4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoei-
ro(a) JOÃO GALDINO DA SILVA, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2017/001310,  Pregão Presencial n.º  000058/2017, à(s) empresa(s) 
conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 ASSALIM LOCAÇÃO DE GUINDASTE LTDA - EPP R$ 195,00

VALOR TOTAL DA COMPRA (ESTIMADO 300 HORAS) R$ 58.500,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  30 de junho 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

ATO N.º 1032, DE 30 DE JUNHO DE 2017
Constitui “comissão de planejamento e implementação do Programa de Geren-
ciamento de Riscos (PGR) da ETA Capim Fino-SEMAE” e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SE-
MAE, eng.º civil José Rubens Françoso, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;
CONSIDERANDO os objetivos institucionais do SEMAE e o desenvolvimento 
de iniciativas capazes de priorizar a preservação dos recursos naturais e 
do meio ambiente;
CONSIDERANDO o contido na Política Nacional de Meio Ambiente - Lei 
Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e na Norma Técnica CETESB 
P 4261 de 2011;
CONSIDERANDO o dever de prevenir a ocorrência de acidentes ambientais 
que possam colocar em risco a integridade física dos trabalhadores, bem 
como a segurança da população e o meio ambiente;
CONSIDERANDO a necessidade de promover uma sistemática voltada 
para o estabelecimento de orientações gerais de gestão, com vistas à 
prevenção de acidentes, implementando estratégias e ações claras e de 
forma integrada;

R E S O L V E
Art. 1.º Designar os servidores Elaine Contiero Ribeiro n.º funcional 1143-3, 
Adalberto Rodrigo Peres Nunes n.º funcional 2265-5, Fabio Alexandre Bono 
n.º funcional 1625-6 e Serafino Odorisi n.º funcional 1353-4, para formarem a 
comissão de planejamento e implementação do Programa de Gerenciamento 
de Riscos (PGR) da ETA Capim Fino-SEMAE.
Art. 2º. Fica designada a servidora Elaine Contiero Ribeiro, para atuar na 
coordenação dos trabalhos a serem desenvolvidos pela comissão.
Parágrafo Único. Na ausência ou impedimento da servidora designada 
no caput deste artigo, a mesma poderá ser substituída pelos integrantes 
subsequentes nomeados no art. 1º.
Art. 3º. São atribuições da comissão, a análise prévia do cenário atual 
da ETA Capim Fino-SEMAE, a detecção e análise dos prováveis riscos, 
a formulação da documentação técnica e a implantação de medidas e 
procedimentos técnicos e administrativos que têm por objetivo prevenir, 
reduzir e controlar os riscos, bem como, manter a instalação (ETA Capim 
Fino-SEMAE) operando dentro de padrões de segurança considerados 
toleráveis ao longo de sua vida útil.
§ 1º. O Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) deverá ser elaborado 
conforme o estabelecido pela Norma Técnica CETESB P 4261 de 2011 e 
demais legislações pertinentes.
§ 2º. Fica a cargo da Comissão definir dentro do escopo do Programa de 
Gerenciamento de Riscos (PGR), as estratégias de capacitação dos recursos 
humanos envolvidos e a periodicidade das revisões e auditorias do programa.
Art. 4.º. A íntegra do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), deverá 
ser entregue ao presidente do SEMAE, no prazo máximo de 90 dias e sua 
publicação se dará apenas após a devida homologação pelo mesmo.
Art. 5º.  Os membros da comissão desempenharão suas funções em dias 
de expediente, concomitantemente com as atribuições de seus cargos e 
receberão remuneração pelos serviços prestados, nos termos da legislação 
pertinente (inciso VI do artigo 5º da Lei Municipal n.º 3.966 de 15 de setembro 
de 1.995 e suas alterações).
Art. 6º.  Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, aos trinta dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

Eng.º José Rubens Françoso
Presidente 

SEMAE – PIRACICABA

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SINDICANTE N.º 1626/2017

Sr. José Rubens Françoso, Presidente do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1.657/69, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado no Relatório 
Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 
1019/2017 e demais documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o 
procedimento e ratifica a conclusão apresentada no Processo n.º 1626/2017, 
instaurado visando apurar responsabilidades em acidentes envolvendo 
veículos do SEMAE.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias, 
conforme recomendação constante no relatório.
Após, arquive-se, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.
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PORTARIA  n.º  2705

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço Mu-
nicipal de Água e Esgoto - SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, e diante 
do falecimento do Sr. Jardel Martins, resolve: nomear o senhor JOSÉ MARIO 
ANTUNES FERNANDES JUNIOR, inscrito no RG sob o n.º 50.013.751-1 
e no Pis/Pasep sob o nº 190.586.174.51, a partir de 03 de julho de 2017, 
com fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em 
razão de sua aprovação no Concurso Público n.º 001/2015, para exercer o 
cargo efetivo de OPERADOR DE TRATAMENTO, referência salarial 09-A  
a 11-E, criado pela Lei Municipal n.º 3958/95 e alterado pela Lei Municipal 
n.º 7672/2013, sujeito a estágio probatório.

Piracicaba, 03 de julho de 2017

Presidente do SEMAE

PORTARIA n.º 2706

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço Mu-
nicipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, resolve:  
exonerar a pedido o senhor HENEDER RICARDO DIEHL, inscrito no RG 
sob o n.º 17.570.969 e no Pis/Pasep sob o nº 130.327.682.67, a partir de 04 
de julho de 2017, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, 
do cargo efetivo de MOTORISTA, referência salarial 7 A a 9 E,criado pela 
Lei Municipal n.º 3958/95. 

Piracicaba, 04 de julho de 2017

Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO
PORTARIA No. 152, DE 03 DE JULHO DE 2017.

(Dispõe sobre nomeação  de funcionária ocupante
de cargo de provimento em Comissão).

MATHEUS ANTONIO ERLER, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1º Fica nomeada, VALÉRIA APARECIDA RODRIGUES, para exercer 
em Comissão, o cargo de Diretora do Departamento de Comunicação 
Institucional, sob o regime Estatutário, referência 7-k, criado pela Lei no. 
5.838, de 02 de outubro de 2006 alterada pelas Leis no. 5.904 de 28 de 
dezembro de 2006, Lei no. 5.965 de 27 de abril de 2007, Lei no. 6.706 de 
13 de abril de 2010, Lei no. 7.280 de 30 de março de 2012, Lei no. 7.073 
de 06 de julho de 2011, Lei no. 7.298 de 23 de abril de 2012 e Lei no. 8.170 
de 31 de março de 2015.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 03/07/2017.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 05 de julho de 2017.

MATHEUS ANTONIO ERLER 
- Presidente -

Publicada no Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, em 05 de julho de 2017.

KÁTIA GARCIA MESQUITA
- Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017

A Prefeitura do Município de Saltinho, Estado de São Paulo, através da 
Pregoeira e da Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 1716/2017, 
torna público o resultado do processo supra.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de coleta e análises de água de Poços, Estações de Tratamento de Água, 
Captações Superficiais (mananciais), Rede de Distribuição e Efluentes do 
Município de Saltinho.
Vencedor: CONTROLE ANALITICO ANALISES TECNICAS LTDA, que ofer-
tou o valor global de R$ 18.690,00 (dezoito mil seiscentos e noventa reais).

HOMOLOGO e ADJUDICO o resultado proferido pela Pregoeira e Equipe 
de Apoio, no Processo acima mencionado, em favor da empresa vencedora 
epigrafada.

Saltinho/SP, 03 de julho de 2017.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

EDITAL RESUMIDO RETIFICADO DO PREGÃO PRESENCIAL 20/2017

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento de 
interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências do Paço 
Municipal, à Avenida 07 de Setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 13.440-
000, Telefone (19) 3439-7800, realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão 
Presencial 20/2017, objetivando a contratação de empresa visando a prestação 
de serviços de limpeza e manutenção dos próprios públicos, com fornecimento 
de mão de obra e equipamentos necessários. Os envelopes com as propostas 
financeiras e os documentos de habilitação devem ser protocolizados até as 
8:50 horas do dia 21/07/2017 no Paço Municipal. O credenciamento, sessão 
de lances e julgamento será neste mesmo dia às 9:00 horas. O edital em sua 
integra poderá ser retirado diretamente no endereço supracitado, das 8:00 as 
11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas 
consultas ao edital pelo site www.saltinho.sp.gov.br. Saltinho/SP, 05/07/2017.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou Termo 
de Prorrogação de Prazo de Contrato com a empresa Amplitec Gestão 
Ambiental Ltda, nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: prestação de serviços de transporte e acomodação final do lixo 
doméstico coletado no município de saltinho em aterro sanitário devida-
mente licenciado.
DATA: 30 de dezembro de 2016.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR UNITÁRIO: R$ 129,00 (cento e vinte e nove reais). 
VALOR MENSAL: R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, duzentos e cinqüenta reais).
VALOR TOTAL: R$ 193.500,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos reais).
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 05/2016.
CONTRATO Nº: 046/2016.
PROCESSO Nº: 1473/2016.

DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº 01/2017:
DATA: 30 de junho de 2017.
PRAZO: até 03 (três) meses.
VALOR UNITÁRIO: R$ 129,00 (cento e vinte e nove reais). 
VALOR MENSAL: R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, duzentos e cinqüenta reais).
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 96.750,00 (noventa e seis mil, setecentos 
e cinquenta reais).

Saltinho, 30 de junho de 2017.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI 
- Diretor Administrativo -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou Termo de 
Prorrogação de Prazo de Contrato com a empresa H. Lopes Junior Serviços 
& Construções EPP, nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: prestação de serviços de limpeza e manutenção dos próprios 
públicos do Município de Saltinho, com fornecimento de mão-de-obra e 
equipamentos necessários.
DATA: 01 de março de 2013.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR MENSAL: R$ 11.449,95 (onze mil, quatrocentos e quarenta e nove 
reais e noventa e cinco centavos).
VALOR TOTAL: R$ 137.399,40 (cento e trinta e sete mil, trezentos e noventa 
e nove reais e quarenta centavos).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 01/2013.
PROCESSO Nº: 056/2013.
CONTRATO Nº: 013/2013.

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 01/2014:
DATA: 28 de fevereiro de 2014.
PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 01 de março de 2014 e término 
em 01 de março de 2015.
VALOR MENSAL: R$ 12.052,14 (doze mil, cinquenta e dois reais e quatorze 
centavos).
VALOR TOTAL: R$ 144.625,68 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos).

DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2014:
DATA: 21 de julho de 2014.
VALOR MENSAL: R$ 14.462,57 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta e sete centavos).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO E DE ADITAMENTO Nº 02/2015:
DATA: 27 de fevereiro de 2015.
PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 01 de março de 2015 e término 
em 01 de março de 2016.
VALOR MENSAL: R$ 15.573,30 (quinze mil, quinhentos e setenta e três 
reais e trinta centavos).
VALOR TOTAL: R$ 186.879,60 (cento e oitenta e seis mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e sessenta centavos).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO E DE ADITAMENTO Nº 03/2016:
DATA: 01 de março de 2016.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR MENSAL: R$ 15.573,30 (quinze mil, quinhentos e setenta e três 
reais e trinta centavos).
VALOR TOTAL: R$ 186.879,60 (cento e oitenta e seis mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e sessenta centavos).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO E DE ADITAMENTO Nº 04/2017:
DATA: 01 de março de 2017.
PRAZO: 04 (quatro) meses.
VALOR MENSAL: R$ 15.573,30 (quinze mil, quinhentos e setenta e três 
reais e trinta centavos).
VALOR TOTAL: R$ 62.293,20 (sessenta e dois mil, duzentos e noventa e 
três reais e vinte centavos).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 05/2017:
DATA: 30 de junho de 2017.
PRAZO: 01 (um) mês, com início em 01 de julho e término em 01 de agosto 
de 2017.
VALOR MENSAL: R$ 15.573,30(quinze mil, quinhentos e setenta e três 
reais e trinta centavos)

Saltinho, 30 de junho de 2017.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI 
- Diretor Administrativo -

CÂMARA MUNICIPAL
DE SALTINHO
RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROCESSO N. 318/2017
DISPENSA N. 001/2017

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos es-
pecializados em organização e execução do Concurso Público 001/2017 
para provimento de cargos públicos de Assistente Técnico Legislativo e 
Técnico em Contabilidade.

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

1.Em observância ás disposições constantes no inciso II do art. 24 da Lei 
de Licitações e Contratos, RATIFICO a dispensa do procedimento licitató-
rio de acordo com o objeto citado acima. CONSIDERANDO a decisão da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, e ADJUDICO o presente, 
para as seguinte empresa:

EMPRESA: CONSESP - CONCURSOS, RESIDÊNCIAS MÉDICAS, AVA-
LIAÇÕES E PESQUISAS LTDA.
CNPJ: 07.056.558/0001-38
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA
ENDEREÇO: Rua Maceió nº 68, bairro Metrópole, 
CEP: 17.900-000       CIDADE: DRACENA/SP
TOTAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)

Saltinho, 05 de julho de 2017.

EVANDRO ELI PEREIRA
Presidente

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
_____________________        		  _______________________
Nome:				    Nome:	
RG:				    RG: 
CPF:				    CPF: 

Administração 
Barjas Negri - Prefeito

José Antonio de Godoy - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054

Diagramação
Centro de Informática

Rua Antonio Correa Barbosa, 2233
Fone: (19) 3403-1031

E-mail: diariooficial@piracicaba.sp.gov.br
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